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No- 1.2787 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. FABIO BARBIERI, C.P.F. nº 267.076.668-
43, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores
Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

No- 1.2788 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. CLEBER DE CASTRO LEÃO, C.P.F. nº
192.772.808-83, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 1.2789 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. LOURIVAL KÓS ANTUNES MACIEL,
C.P.F. nº 218.573.267-68, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306,
de 05 de maio de 1999.

No- 1.2790 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. OSMAN VELAZQUEZ JUNIOR, C.P.F. nº
964.676.300-68, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 1.2791 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. THIAGO DE OLIVEIRA BARBIERI, C.P.F.
nº 003.888.377-56, a prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 1.2792 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. DANIEL ZACCHELLO, C.P.F. nº
289.450.118-89, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 1.2793 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. FLAVIO DATZ, C.P.F. nº 972.139.007-06, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

No- 1.2794 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a VISTA INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT-
DA, C.N.P.J. nº 16.789.525, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306,
de 05 de maio de 1999.

No- 1.2795 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a GLOBAL GESTÃO E INVESTIMENTOS LT-
DA, C.N.P.J. nº 16.925.467, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306,
de 05 de maio de 1999.

No- 1.2796 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a VCAP INVESTIMENTOS LTDA, C.N.P.J. nº
16.526.902, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 1.2797 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a TURING GESTÃO DE CARTEIRAS DE VA-
LORES MOBILIÉRIOS LTDA, C.N.P.J. nº 16.907.964, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 1.2798 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a MOSAICO CAPITAL GESTÃO DE RECUR-
SOS LTDA, C.N.P.J. nº 16.954.358, a prestar os serviços de Ad-
ministrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 1.2799 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a MONGERAL AEGON INVESTIMENTOS LT-

DA, C.N.P.J. nº 16.500.294, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306,
de 05 de maio de 1999.

No- 1.2800 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a GREENWICH GESTÃO DE RECURSOS LT-
DA, C.N.P.J. nº 16.975.442, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306,
de 05 de maio de 1999.

No- 1.2801 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. WOLFGANG VALLE WALTER, C.P.F. nº
014.178.728-70, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de dezembro
de 1976.

No- 1.2802 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. PAULO ROBERTO BELLOTTI, C.P.F. nº
078.013.908-90, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de dezembro
de 1976.

No- 1.2803 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida ao Sr. DENNIS
BRAZ GONÇALVES, C.P.F. nº 106.055.257-49, a prestar os serviços
de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na
Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 1.2804 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida ao Sr. DAVID
GOTLIB, C.P.F. nº 837.931.948-68, a prestar os serviços de Ad-
ministrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 1.2805 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida ao Sr. MARIO
LUIS DA CRUZ SALVADOR, C.P.F. nº 991.242.038-15, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 1.2806 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida a ECO ENERGY
ADMINISTRAÇÃO DE CARTEIRAS DE VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA, C.N.P.J. nº 09.482.167, a prestar os serviços de Ad-
ministrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 1.2807 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela por decisão administrativa a autorização concedida
ao Sr. PAULO ROBERTO RIBEIRO, C.P.F. nº 402.506.369-72, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

No- 1.2808 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela por decisão administrativa a autorização concedida
ao Sr. CARLOS GUSTAVO PERRET SIMAS, C.P.F. nº 006.695.727-
30, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores
Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

No- 1.2809 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida ao Sr. JOSE
LUIZ ROSSETTO, C.P.F. nº 077.582.058-01, a prestar os serviços de
Consultor de Valores Mobiliários, previstos no artigo 27 da lei nº
6.385/76, de 07 de dezembro de 1976.

No- 1.2810 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida a ALLIANCE
CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA, C.N.P.J. nº
10.834.611, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários,
previstos no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de dezembro de
1976.

CLÁUDIO GONÇALVES MAES
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM EMPRESAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de janeiro de 2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
RJ2012/12961.
Objeto: Apurar eventual responsabilidade de José Augusto da Gama
Figueira, Luiz Eduardo Falco Pires Corrêa, João Carlos de Almeida
Gaspar, João de Deus Pineiro de Macêdo e Eurico de Jesus Teles
Neto por descumprimento ao art. 256, parágrafo 1º, e inc. II, "b", da
Lei 6404/76.
Assunto: Pedido de devolução e unificação de prazo para apresen-
tação de defesa.

Acusados Advogado
EURICO DE JESUS TE-
LES NETO

Fernanda Pereira Carneiro
OAB/RJ nº 130.752

JOÃO CARLOS DE AL-
MEIDA GASPAR

Não constitui advogado

JOÃO DE DEUS PI-
NHEIRO DE MACEDO

Não constitui advogado

JOSÉ AUGUSTO DA
GAMA FIGUEIRA

Fernanda Pereira Carneiro
OAB/RJ nº 130.752

LUIZ EDUARDO FALCO
PIRES CORRÊA

Não constitui advogado

Trata-se de pedido de devolução e unificação de prazo para
apresentação de defesa formulado por José Augusto da Gama Fi-
gueira e Eurico de Jesus Teles neto nos autos do PAS CVM nº
RJ2012/12961.

Determino a devolução do prazo para apresentação de de-
fesa, fixando o novo prazo em 28/01/2013 para todos os acusados.

Em 14 de janeiro de 2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
R J 2 0 1 2 / 111 9 9 .
Objeto: Apurar eventual responsabilidade de Participações Morro
Vermelho S.A. por infração ao art. 117, §1º, "f", da Lei 6404/76, João
Alberto Diniz de Oliveira, Albrecht Curt Reuter-Domenech, Victor
Sarquis Hallack e Sergio Zappa, por infração ao art. 245 da Lei
6404/76, Carlos Pires Oliveira Dias e Luiz Roberto Ortiz Nascimento,
por infração ao art. 156 da Lei 6404/76 e Maurício Tavares Barbosa
e Francisco Sciarotta Neto por infração ao art. 245 da Lei 6404/76.
Assunto: Pedido de devolução de prazo para apresentação de defesa.

Acusados Advogado
ALBRECHT CURT REUTER
DOMENECH

Não constitui advogado

CARLOS PIRES OLIVEIRA
DIAS

Kevin Michael Altit
OAB/RJ nº 062.437

FRANCISCO SCIAROTTA
N E TO

Não constitui advogado

JOSÉ ALBERTO DINIZ DE
OLIVEIRA

Não constitui advogado

LUIZ ROBERTO ORTIZ NAS-
C I M E N TO

Não constitui advogado

MAURICIO TAVARES BAR-
BOSA

Não constitui advogado

PARTICIPAÇÕES MORRO
VERMELHO S.A.

Não constitui advogado

SERGIO ZAPPA Não constitui advogado
VITOR SARQUIS HALLACK Não constitui advogado

Trata-se de pedido de devolução de prazo para apresentação
de defesa formulado por Carlos Pires Oliveira Dias nos autos do PAS
CVM nº RJ2012/11199.

Determino a devolução do prazo para apresentação de de-
fesa, fixando o novo prazo em 04/02/2013 para todos os acusados.

FERNANDO SOARES VIEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de janeiro de 2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
RJ2012/8010.
Objeto: Apurar eventual responsabilidade de Rogério Payrebrune St.
Sève Marins, Roberto de Payrebrune St. Sève Marins, Lilian de
Payrebrune St. Sève Marins, Meisa S/A Engenharia e Planejamento e
Eurico de Avellar Kesselring por infração ao §1º do art. 155 da
Lei6404/76.
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa.

Acusados Advogado
EURICO DE AVELLAR KES-
SELRING

Não constitui advogado

LILIAN DE PAYREBRUNE
ST. SEVE MARINS

Não constitui advogado

MERISA S.A. ENGENHARIA
E PLANEJAMENTO

Não constitui advogado

ROBERTO DE PAYREBRUNE
ST. SEVE MARINS

Não constitui advogado

ROGERIO PAYBRUNE ST.
SÈVE MARINS

Denis Morelli
OAB/SP nº 206.667
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